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LEI Nº 2.490 DE 24 DE JUNHO DE 2005 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO 2006, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARCO ANTÔN(O DE LOURENÇO, Prefeito do Município de Uchoa usando das 

atribuições que me são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, nos termos desta lei, as diretrizes orçamentárias do 

Município de Uchoa, relativas ao exercício financeiro de 2006, compreendendo: 

1 - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do município, 

sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações; 

li - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

Ili - as disposições sobre alterações na legislação tributária do município; 

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

e 

V - as disposições gerais. 
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Parágrafo Único: As metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 

administração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos 

Anexos respectivos serão entregues juntamente com o Plano Plurianual. 

CAPÍTULO li 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção 1 

Das diretrizes Gerais 

Art.2°. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 

Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, nos termos de 

Lei Complementar nº101, de 2000, observando-se os seguintes objetivos principais: 

1 - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 

li - municipalização integral do ensino fundamental, da primeira à quarta 

série; 

Ili - dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no 

ensino médio e superior; 

IV - promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 

econômico; 

V - reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, 

valorização do servidor público, buscando maior eficiência de trabalho e 

de arrecadação; 

VI - assistência à criança e ao adolescente; 
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VII - assistência ao idoso; 

VIII - melhoria da infra-estrutura urbana; 

IX - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população 

carente, através do Sistema Único de Saúde. 

Art. 3°. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade com as 

diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5°, 6°, 7°, 8° da Constituição 

Federal, com a Lei Federal nº 4320, de 17 de Março de 1964, assim como em 

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 2000. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

1 - o orçamento fiscal; 

li - o orçamento da seguridade social. 

Seção li 

Das Diretrizes Específicas 

Art. 4°. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2006, obedecerá as 

seguintes disposições: 

1 - cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os 

respectivos valores e metas; 

li - cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de um 

programa; 
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Ili - as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão 

observar o mesmo código, independente da unidade orçamentária; 

IV - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de modo 

a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos resultados 

dos programas de governo; 

V - na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente 

exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na 

legislação tributária; 

VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes; 

VII - somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente 

atendidos aqueles em andamento, bem como após contempladas as 

despesas de conservação com o patrimônio público; 

VIII - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica deverão 

ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua 
' 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na Lei orçamentária anual 

poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos 

respectivos cronogramas físico-financeiros. 

Art. 5°. Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as unidades 

orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como das entidades da 

administração indireta, encaminharão ao Departamento de Contabilidade e 

f. 
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Orçamento da Prefeitura Municipal suas propostas parciais até o dia 30 de Agosto 

de 2005. 

Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas despesas 

correntes até o limite fixado para o ano em curso consideradas as 

suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços 

a serem prestados; 

Art. 6°. A Lei ,Orçamentária Anual deverá conter reserva de contingência para 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

observando - se o limite de 1 %. 

Art. 7°. A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições a instituições 

privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde, assistência social, educação, 

esporte, lazer, dependerá de autorização legislativa. 

Art. 8º. O custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência dos 

Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão ser realizados: 

1 - caso se refiram a ações de competência comum dos referidos entes da 

Federação, previstas no art.23 da Constituição Federal; 

li - se houver expressa autorização em lei especifica, detalhando o seu 

objeto; 

Ili - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou 

instrumento congênere. 

( 
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Seção Ili 

Da Execução do Orçamento 

Art. 9º. Até trinta dias após a aprovação o orçamento, o Poder Executivo deverá 

estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal 

desembolso. 

§ 1°. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão programadas em 

metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os desembolsos financeiros 

deverão ser fixados em metas mensais. 

§ 2°. A programação financeira e o cronograma de desembolso, de que tratam 

este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se 

referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. 

Art. 10°. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita, 

comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de 

resultados, será fixada a limitação de empenho e da movimentação financeira. 

§ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à 

oarticipação dos Poderes legislativo e Executivo no total das dotações 

orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de 2006 e de seus créditos 

§ 2°. A limitação terá como base percentual de reducão prooorcional ao déficit 

de arrecadação e será determinada oor unidades orçamentárias. 

§ 3°. A limitação de emoenho e da movimentação financeira será determinada 

oelos Chefes do Poder Leºislativo e Executivo. dando-se. respectivamente. oor 

ato da mesa e oor decreto. 

1 
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§ 4°. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas que 

constituem obrigação constitucional e legal de execução. 

Art. 11. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até trinta dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 2006, o cronograma anual de 

desembolso mensal para pagamento de suas despesas. 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as 

despesas correntes e de capital. levando-se em conta os dispêndios mensais 

oara o alcance dos obietivos de seus oroaramas. 

Art. 12. Para efeito de exclusão das normas aolicáveis à criacão. exoansão ou 

aoerfeicoamento de acões aovernamentais oue acarretem aumento da desoesa. 

considera-se desoesa irrelevante. aauela cuio valor não ultraoasse. oara bens e 

servicos. os limites dos incisos I e li do art.24. da Lei Federal nº 8666. de 1993. 

Art. 13. Os atos relativos à concessão ou amoliacão de incentivo ou beneficio 

tributário aue imoortem em renúncia de receita deverão obedecer às disoosicões da 

Lei Comolementar nº101. de 04 de maio de 2000. devendo estar acomoanhadas do 

demonstrativo do imoacto orcamentário-financeiro a aue se refere o seu artiao 14. 

Paráarafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos 

cuias montantes seiam inferiores aos dos resoectivos custos de cobranca. bem 

como eventuais descontos oara oaaamento à vista do lmoosto Predial e 

Territorial Urbano. desde oue os valores resoectivos tenham sido considerados 

1 
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CAPÍTULO Ili 

DAS PRIORIDADES E METAS 

Art. 14. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2006 são as 

especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que serã encaminhada juntamente 

com o Plano Plurianual até o dia 30 de agosto de 2005 as quais terão precedência 

na alocação de recursos na Lei Orcamentária de 2006 e na sua execucão. 

Paráarafo único. O demonstrativo das acões relativas a desoesas obria.atórias 

de caráter continuado de ordem leaal ou constitucional. nos termos do art. 9°. 

2° da Lei Comolementar nº 101. de 2000 será encaminhado iuntamente com o 

Plano Plurianual até o dia 30 de Aaosto de 2005. 

CAPÍTULO IV 

DAS ALERACOES NA LEG!SLJI.CAO TR!BUTAR!A 

.11.rt. 15. O Poder executivo ooderá encaminhar à Câmara Municioa! oroietos de !ei 

disoondo sobre alteracões na leaislacão tributária. esoecialmentc sobre: 

! - revisão e atualizacão do Códiao Tributário Municioal. de forma a corriair 

distorcões: 

li - revoaacões das isencões tributárias aue contrariem o interesse oúblico 

e a iustica fiscal: 

Ili - revisão das taxas. obietivando sua adeouacão aos custos efetivos dos 

servicos orestados e ao exercício do ooder de oolicia doÂrio: 

1 
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IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos 

movimentos de valorização do mercado imobiliário; 

V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal 

e arrecadação de tributos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

Art. 16. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visando revisão do 

sistema de pessoal, particularmente do plano de carreira e salários, incluindo: 

1 - a concessão, absorção de vantagens aumento de remuneração de 

servidores; 

li - a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e 

alteração de estrutura de carreira; 

Ili - o provimento de empregos e contratações emergenciais estritamente 

necessárias, respeitada a legislação municipal vigente; 

Parâgrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão da 

existênci?I de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Art. 17. O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no 

mês, somada com a dos onze meses imediatamente anteriores, apuradas ao final de 

;f· 
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cada quadrimestre, não poderá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por 

cento), assim dividido: 

1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

li - 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

Parãgrafo único. Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 

artigo não serão computadas as despesas: 

1 - de indenização por demissão de servidores ou empregados; 

li - relativas a incentivos à demissão voluntária; 

Ili - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior 

de que trata o "caput" deste artigo; 

IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas 

com recursos provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados: 

b) da compensação financeira de que trata o parágrafo 9° do art 201 da 

Constituição Federal; 

c) Das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vinculado à 

previdência municipal. (somente para os municípios com regime 

próprio de previdência). 

V - decorrentes de pagamentos de sessões extraordinárias realizadas 

pelo Pode, Legr,~u,o d,raote o peclodo de rnce,oo pactarne1~. 

--------~~_JL_'~-
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art.18. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo serão 

realizados de acordo com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o 

art.12 desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido no art.29-A da Constituição 

Federal de 1988, introduzido pela emenda Constitucional n°25, de 14 de fevereiro de 

2000. 

§ 1°. Caso a Lei Orçamentária de 2006 tenha contemplado ao Poder 

Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste 

artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira, 

para o ajuste ao limite. 

§ 2°. Na hipótese da ocorrência do previsto no parágrafo 1°, deverá o 

Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até 

noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva. 

§ 3°. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso 

mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze 

avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias 

consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite 

máximo previsto na Constituição Federal. 

Art. 19. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 

forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

( __ 
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Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados 

pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão 

encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias , a contar da 

data do recebimento do pedido. 

Art. 20. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o 

encerramento da sessão legislativa, conforme determina o disposto no art.35, 

parágrafo 2°, inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal, a sua programação poderá ser executada na proporção de um 

doze avos do total da despesa orçada. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, em 24 de Junho de 2005. 

MARCOANTO DE LOURENÇO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

Registrado no livro de Leis, e em s~uida publicado no mural da prefeitura. 

---:Jil[L-- ' . 
MARCIA REGINA DE LOURENÇO 

DIRETORA DE GABINETE 

1 
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:6dlgo do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

0001 

Jnldade Responsãvol: CÂMARA MUNICIPAL 

;6dlgo da Unidade Responsável: 01.01 .ao 
~bJeUvo: 

Exercício: 

Página: 

2006 
1/26 

EXERCER A FISCALIZAÇAO E O CONTROLE EXTERNO DOS ÔRGÀOS E REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO. DESEMPENHAR 
AS PRERROGATIVAS CONSTITUCIONAIS LEGAIS E REGIMENTAIS DO ÓRGÃO E DE SEUS MEMBROS. 

Justificativa: 

DAR CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS FUNÇÕES INERENTES AO PODER LEGISLATIVO. 

·~· .~ .. 
UNIDADE ATENDIDA % 

SESSÕES LEGISLATIVAS SESSÕES 43 

PRÉDIOS CONSTRUIDOS OU REFORMADOS M2 160 40 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 
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;1stema 4R 

Xi INICIAL 

Programa: 

Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Unidade Respons!lvel: GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS 

Código da Unidade Responsllvel: 02,01,00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 

Página: 2/26 

» ~· ,, 

DESENVOLVER AÇÕES GOVERNAMENTAIS, COM VISTA A EFICIÊNCIA DO PODER PÚBLICO, APLICABILIDADE E ATENDIMENTO A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR 

Justificativa: 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

' ·lo < ' .,, .• '"' 

~l~~;F,~)uro , 
100 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005, 

1 
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X/ INICIAL 

Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

/ALTERAÇÃO / INCLUSÃO 

0003 

ADMINISTRAÇÃO 

Código da Unidade Responsével: 02.02.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 
Página: 3/26 

/EXCLUSÃO 

ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO E PROMOVER A QUALIDADE 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DA GESTÃO MUNICIPAL. 

Justificativa: 

DESENVOLVER AS ATIVIDADES, MELHORANDO AS CONDIÇÕES DE TRABALHO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. 

UNIDADE ATENDIDA % 100 100 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDOR SERVIDORES 5 6 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Programa: PLANEJ., ADM. ORÇAMENT., FINANC. TRIB. E PAT. 

Código do Programa: 0004 

Unidade Responsâval: SETOR DE FINANÇAS 

Código da Unidade Responsável: 02.03.00 

Objetivo: 

EXECUTAR AÇÕES DE PLANEJAMENTO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS, TENDO COMO META O EQUILIBRIO 
DAS CONTAS PÚBLICAS E ADMINISTRAR O SISTEMA DE ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CONTROLE PATRIMONIAL. 

Justificativa: 

CABE A COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA EFETUAR O CONTROLE E PLANEJAMENTO DA ENTRADA E SAIDA DE 
RECURSOS ALOCADOS A DISPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exerclcio: 2006 

Sistema 4R 

X! INICIAL 

Mllnlcl~loldê: ~, ,, ~ ,.., . .,~ ~ 

E~~l'f\C ~'fi 
Programa: 

Código do Programa: 0006 

Unidade Responsével: AGRICULTURA 

Código da Unidade Responsével: 02.04.00 

ObjaUvo: 

6/26 

INCENTIVAR A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA E FACILITAR O ABASTECIMENTO POR MEIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGR(COLAS E DO PROVIMENTO DE INFRAESTRUTURA DE PRODUÇÃO, PROCESSAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM AGRICOLA DANDO SUPORTE A GANHOS DE COMPETITIVIDADE, Á AGREGAÇÃO DE VALOR DO 
BEM-ESTAR SOCIAL DOS ENVOLVIDOS EM TODOS OS ESTÁGIOS DAS CADEIAS PRODUTIVAS. 

Justificativa: 

,NCENTIVO E APOIO AO PRODUTORES RURAIS E PARTICIPANTES DO AGRONEGÔCIO. 

EQUIPAMENTOS 

PRÉDIOS CONSTRUIDOS OU REFORMADOS 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

~:;ema4R,, --·••rnRm:::~~:c,lo: 5~~
6 

XI INICIAL 1 !ALTERAÇÃO 1 1 INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 1 

¼'l',!;,10.ÇH~!<~ ,., W 
"' ~$ . . ' • , '.;0!"'.~A 

,_,w-;r, :"J'l!qoe,;~-~,~~~ .- ~~/if! 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 

Código do Programa: 0005 

Unidade Responsãvel: SETOR DE FINANÇAS _c___-------------------~-------1 
Código da Unidade Responsãvel: 02.03.00 

Objetivo: 

REALIZAR O PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS CONSTANTES DA DIVIDA PÚBLICA. 

Justificativa: 

DIMINUIR A DIVIDA PÚLICA, DANDO CREDIBILIDADE AO MUNICIPIO. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

. ,. 
Programa: ESTRADAS VICINAIS 

Código do Programa: 0007 

Unidade Responsâvel: AGRICULTURA 

Código da Unidade Rosponsàvel: 02.04.00 

Objetivo: 

MELHORAR AS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO ATRAVÉS OA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS. 

Justificativa: 

MELHORAR O ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO AGRICOLA COM A RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS EM ESTRADAS 
VICINAIS. 

100 

12 

CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VICINAIS 10 

CUST9\l:SJIMAPO ·o;f.'R(\Gf'IAJIÍA J:(Q•!:XERCICIO:•,R 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1. 

--



Programa: 

Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Unidade Responsãvel: ESPORTE, LAZER E CULTURA 

Código da Unidade Responsãvel: 02.05.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 

Página: 8/26 

FACILITAR O ACESSOS AOS LIVROS, ESTIMULANDO PROJETOS CONVERGENTES EM TODOS OS SETORES, VALORIZANDO 
INICIATIVAS LOCAIS E BUSCANDO PARCERIAS. INCENTIVAR AOS MUNICf PESO PRAZER DA LEITURA. 

Justificativa: 

,:LEVAR O INDICE DE LEITURA DA POPULAÇÃO MELHORANDO ASSIM O CONHECIMENTO DE TODOS. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--
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;istema 4R 

X! INICIAL 

l/luntéiplo1djk1;:"' 
' ', -· " 

:xorclclq:l;; ·' 1 ., , ' ,., 

:>rograma: 

:';ódlgo do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

!ALTERAÇÃO ! INCLUSÃO 

INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÃO DE ESPORT. E LAZER 

0009 

Jnldade Responsãvel: ESPORTE, LAZER E CULTURA 

:6dlgo da Unidade Responsável: 02.05.00 

Jbjetlvo: 

Exercício: 2006 
Página: 9/26 

!EXCLUSÃO 

UTILIZAR O ESPORTE E LAZER COMO ESTRAGÉGIA DE INTERVENÇÃO PARA ELEVAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. 

Justificativa: 

.,~CENTIVAR A PRÁTICA ESPORTIVA DA POPULAÇÃO EM TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS E PROPORCIONAR O ENTRETENIMENTO DA 
POPULAÇÃO. 

% 100 100 

EVENTOS 3 3 

SUBVENÇÕES CONCEDIDAS A ENTIDADES ENTIDADE 1 1 

UNIDADE CONSTRUIDA OU REFORMADA UNIDADE 7 2 

M2 100 

., 
' 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--



Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Unidade Responsãvel: ENSINO 

Código da Unidade Responsével: 02.06.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 

Página: 10/26 

FORNECER ALIMENTAÇÃO AOS ALUNOS DO DA REDE MUNICIPAL E ENSINO, VISANDO O BEM-ESTAR NECESSÁRIO AO BOM 
RENDIMENTO ESCOLAR, COLABORANDO PARA A REDUÇÃO DA EVASÃO E REPETÊNCIA, FORMANDO TAMBÉM HÁBITOS 
ALIMENTARES. 

Justificativa: 

.'ROGRAMA VOLTADO A ATENDER OS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE, SUPRINDO ASSIM 
PARTE DE SUAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS, PROPORCIONANDO BEM-ESTAR FfSICO DURANTE O PERIODO ESCOLAR, 
CONSEQUENTEMENTE DIMIMUINDO A EVASÃO. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

--



Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

MELHORIA DA OUALID. E DESENV EDUC. INFANTIL 

0011 

Unidade Responsável: ENSINO 

Código da Unidade Responsével: 02.06.00 

ObjeUvo: 

CAPACITAR A CRIANÇA DE O A 6 ANOS PARA O PROCESSO PEDAGÓGICO, PROPORCIONANDO-LHE A OPORTUNIDADES DE 
PARTICIPAÇÃO DE ATIVIDADES QUE PROMOVAM O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FISICO E INTELECTUAL. 

Justificativa: 

rlARANTIR A CIDADANIA À CRIANÇA E A FAMILIA, ATRAVÉS DA AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO À EDUCAÇÃO INFANTIL. 

UNIDADE ATENDIDA 

CRIANÇAS ATENDIDAS CRIANÇAS 52 

UNIDADE 2 

200 

UCHOA, 26 do Agosto de 2005. 

'~-

--

100 

68 

0,5 

50 



Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Unidade Responsável: ENSINO 

Código da Unidade Responsãvel: 02.06.00 

ObJeUvo: 

Exercício: 2006 
12/26 

' l ,• 

ASSEGURAR A IGUALDADE NAS CONDIÇÕES DE ACESSO, PERMANÊNCIA E ÊXITO DE TODAS AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
MATRICULADOS NO ENSINO FUNDAMENTAL COM MELHORIA DA QUALIDADE. 

JustJficaUva: 

.:LEVAR O NIVEL EDUCACIONAL DA POPULAÇÃO, ATRAVÉS DE INVESTIMENTO NA INFRA-ESTURURA FISICA E PEDAGÓGICA DA 
REDE DE ENSINO. 

% 100 

ALUNOS TRANSPORTADOS ALUNOS 221 232 

VEICULO DE TRANSPORTE ESCOLAR VEICULO$ 13 3 

0,5 

'' :, . .," 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

( 

--



Código do Programa: 

Unidade Responsável: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

ENSINO 

Código da Unidade Responsável: 02.06.00 

ObjeUvo: 

OFERECER AOS ALUNOS DO MUNICIPIO MELHORES CONDIÇÕES DE ENSINO. 

Justificativa: 

.'AZER COM QUE OS ALUNOS DO MUNICIPIO POSSAM TER ACESSO A EDUCAÇÃO. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

.._ 

Exercício: 2006 
Página: 13/26 

--
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:;,rograma: 

:ódlgo do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO D~ FINANÇAS 

ENSINO MÉDIO 

0014 

:Jnldade Responsével: ENSINO 

=ódlgo da Unidade Responsivel: 02.06.00 

Objetivo: 

OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR A ALUNOS DO ENSINO MÉDIO, RESIDENTES EM AREA RURAL DO MUNICIPIO, GARANTINDO 
O ACESSO A EDUCAÇÃO. 

Justificativa: 

..lAR CONDIÇÕES DE ENSINO MÉDIO A POPULAÇÃO RESIDENTE EM AREA RURAL DO MUNICIPIO. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

., 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
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X! INICIAL !ALTERAÇÃO ! INCLUSÃO 1 EXCLUSÃO 
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Programa: ENSINO SUPERIOR 

Código do Programa: 0015 

Unidade Responsâvel: ENSINO 

Código da Unidade ResponsAvel: 02.06.00 

Objetivo: 

OFERECER TRANSPORTE ESCOLAR A ALUNOS DO MUNICIPIO QUE ESTUDAM EM CIDADES DA REGIÃO. 

Justificativa: 

.-'RESTAR AJUDA NO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO SUPERIOR AOS ALUNOS 00 MUNIC(PIO, QUE ESTUDAM EM CIDADES 
DA REGIÃO E QUE O MUNICIPIO NÃO DISPÕE. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

I_ 

--
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Sistema 4R 

X jlNICIAL 

Munlclplp' e: 

Programa: 

Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

!ALTERAÇÃO 

''UCHÕ~i~ ,";~;,"' 

FUNDEF 

0016 

) INCLUSÃO 

Unidade Rosponsãvol: FUNDEF 

Código da Unidade Responsãvel: 02.07.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 
Página: 16/26 

) EXCLUSÃO 

DAR OPORTUNIDADE DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA, ASSOCIADAS A 
PLANOS DE CARREIRA, CARGO E SALÁRIOS, E PROMOVER O ACESSO A BENS CULTURAIS E A MEIOS DE TRABALHO. 

IJustlficatlva: 

. .MNUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VALORIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, VOLTADAS A ELEVAÇÃO DO 
NIVEL EDUCACIONAL DA POPULAÇÃO. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

100 

102 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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Programa: PLANEJAMENTO URBANO 

Código do Programa: 0017 

Unidade Responsãvel: OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Código da Unidade Responsável: 02.08.00 

Objetivo: 

EXECUÇÃO DE OBRAS QUE VISEM·A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE URBANIZAÇÃO. 

Justificativa: 

.~ELHORIA NO ASPECTO URBANO DA CIDADE E PROPORCINAR A POPULAÇÃO MAIOR TRANQULIDADE E MELHORES CONDIÇÕES 
DE VIDA. 

Jt{,,'11~,"t:~r"~:4,1,,.:~\~\ai,.~·,/1!t;:,:,;.tHiJ~J~· t5"M,ETÀ'S~(~Nb_ CA ~. ~ E. ~ijb,Ei(ERéipJOt,, •?fu.i f~".'\r~t~·~y-fti-t~~)('_.:f~iÍ!S\fií:ili~i,~i~·>"' 1 

"': ,;;• 

't ,. ·: '.,1,~~~/;~~·~í~{I~~~,: ;L ~ .:JNCVÇ~QQ~f:!~q
1
).-~.~·l

1
i;i;1.r. ,.f" ~~: ,~~-tJ;;,t;i;; 

UNIDADE ATENDIDA 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E CONST. DE GUIAS E SARJETAS 

EXECUÇÃO 

UNIDADE CONSTRUIDA OU REFORMADA 

GALERIA IMPLANTADA 

PRAÇA CONSTRUIDA OU REFORMADA 

IMÓVEL ADQUIRIDO 

VELÓRIO CONSTRUIDO OU REFORMADO 

CEMITÉRIO AMPLIADO OU REFORMADO 

REDE ELÉTRICA AMPLIADA 

PONTE CONSTRUIDA OU REFORMADA 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

TERMINAL RODOVIÁRIO AMPLIADO OU REFORMADO 

PRÉDIOS CONSTRUIDOS OU REFORMADOS 

CONJUNTOS HABITACIONAIS 

METROS LINEARES 

M2 

UNIDADE 

METROS LINEARES 

UNIDADE 

UNIDADE 

M2 

UNIDADE 

PONTOS 

UNIDADE 

VERBA 

M2 

M2 

M2 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

, __ 

60000 15000 

o 50 

5 1,25 

1000 250 

4 2 

o 
o o 

0,25 

40 10 

o 
0,25 

100 25 

1400 350 

o 1295,25 

--



Código do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

0018 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Código da Unidade Responsével: 02.09.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 

18/26 

COORDENAR, SUPERVISIONAR TODA E QUALQUER ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
BUSCANDO O MELHOR ATENDIMENTO ATRAVÉS DO APERFEIÇOAMENTO E A EXPANSÃO DA CAPACIDADE OPERACIONAL DO 
SISTEMA UNICO DE SAÚDE. 

Justificativa: 

~ELHORAR O ATENDIMENTO MÉDICO OFERECIDO À POPULAÇÃO. 

'. 
% 100 

VEICULO 3 1 

EQUIPAMENTO PARA A SAÚDE EQUIPAMENTOS o 
PRÉDIOS CONSTRUIDOS OU REFORMADOS M2 800 200 

MEDICAMENTOS E MAT. HOSPITALAR % 100 100 

UNIDADE ATENDIDA % 100 100 

% 100 100 

""' •1, ;, 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Programa: SISTEMA DE ESGOTO 

Código do Programa: 0019 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Código da Unidade Responsável: 02.09.00 

ObjeUvo: 

Exercício: 2006 
Página: 19/26 

IMPLANTAR SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICIPIO, DANDO A POPULAÇÃO MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA. 

Justificativa: 

,RATAR O ESGOTO DO MUNICIPIO, MELHORANDO ASSIM O MEIO AMBIENTE. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' 

--



>rograma: 

:ódlgo do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Jnldade Responsãvel: SANEAMENTO 

:ódlgo da Unidade Responsével: 02.10.00 

)bjetlvo: 

Exercício: 2006 

Página: 20/26 

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS A A MANUTENÇÃO DO 
SETOR DE AGUA E ESGOTO. 

Justificativa: 

,MPLIAR OS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BASICO DO MUNICIPIO. 

UNIDADE ATENDIDA 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

, __ 

--



Sistema 4R 

X! INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Programa: PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
~-----------------
C 6 d l g o do Programa: 0021 

Unidade Responsável: FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

Código da Unidade Responsável: 02.11.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 
Página: 21/26 

DESENVOLVIMENTO DE ASSISTÊNCIA A PARCELA DA POPULAÇÃO DESPROVIDA DE RECURSOS, VISANDO A ERRADICAÇÃO A 
POBREZA, A MARGINALIZAÇÃO E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS, POR MEIO DE AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL 
ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE GERAÇÃO DE RENDA. 

Justificativa: 

1 

PROMOVER A MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA E O RESGATE DA CIDADANIA. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Sistema 4R 

X! INICIAL 

Exercício: 2006 
Página: 22/26 

!ALTERAÇÃO ! INCLUSÃO !EXCLUSÃO 

Código do Programa: 0021 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código da Unidade Responsável: 02.12.00 

Objetivo: 

DESENVOLVIMENTO DE ASSISTÊNCIA A PARCELA DA POPULAÇÃO DESPROVIDA DE RECURSOS, VISANDO A ERRADICAÇÃO A 
POBREZA, A MARGINALIZAÇÃO E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS, POR MEIO DE AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL 
ATRA VÊS DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE GERAÇÃO DE RENDA. 

1JustiflcaUva: 

PROMOVER A MELHORIA NA QUALIDADE DE VIDA E O RESGATE DA CIDADANIA. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

50 
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4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
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Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Código do Programa: 0022 

Unidade Responsâvel: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código da Unidade Responsável: 02.12.00 

Objetivo: 

Exercício: 2006 
Página: 23/26 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AOS SEGMENTOS DA POPULAÇÃO EM 
SISTUAÇÃO DE POBREZA E EXCLUSÃO SOCIAL, GARANTINDO-LHES CONDIÇÕES MINIMAS DE ACESSO A BENS E SERVIÇOS 
INDISPENSÁVEIS A SOBREvlVÊNCIA. 

JustlflcaUva: 

DESENVOLVER AÇÕES QUE VISEM A CONSOLIDAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL AOS SEGMENTOS DA POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--



Código do Programa: 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Código da Unidade Responsãvel: 02.13.00 

Objetivo: 

ASSEGURAR As CRIANÇAS E ADOLESCENTES, CONDIÇÕES PARA O EXERCICIO DA CIDADANIA, CONVIVIO E INTEGRAÇÃO 
FAMILIAR, COMUNITÁRIA E SOCIAL, CONSIDERANDO SUA CONDIÇÃO PECULIAR, APONTADA PELO ESTATUDO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, PRIORIZANDO SERVIÇOS E PROGRAMAS QUE VISEM SUA PROTEÇÃO, FAVOREÇAM O CONVfVIO, A 
SOCIALIZAÇÃO E A INCLUSÃO SOCIAL. 

Justificativa: 

ATENDER A LEI FEDERAL Nº.8.069/90 ( ESTATUTO DA CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE). 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
i,,:,,. · ,:a,:,--Exercíclo: 2006 
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Programa: PROGRAMA ALPHA E DELTA 

Código do Programa: 0024 

Unidade Responsável: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

,Código da Unidade Responsável: 02.13.00 

:Objetivo: 

OFERECER As CRINÇAS QUE COMPÕEM O PROJETO, MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA. 

Justificativa: 

O PROJETO ALPHA E DELTA, FOI CRIADO NO INTUIDO DE OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA AS CRIANÇAS, FAZENDO 
ASSIM COM QUE ELAS POSSAM SE SENTIREM MAIS ALEGRES E CAPAZES DE REALIZAREM SUAS APTIDÕES. 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--, 



)lstema 4R 

X\ INICIAL 

Programa: 

::6dlgo do Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Unidade Respondvel: UCHOA PREV 

Exerclclo: 2006 

Página: 26/26 

Código da Unidade Responsâvel: 03.01.00 
-----------------------------------------------1 
Objetivo: 

GERENCIAR, ADMINISTRAR OS RECURSOS ORIUNDOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, QUE COMPÕEM A PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL. 

Justificativa: 

DAR AOS SEGURADOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, CONDIÇÕES DE RECEBEREM SUAS APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 
CONFORMIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REGIMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 

UNIDADE ATENDIDA 

APOSENTADORIAS E PENSÕES 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--
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Unidade CÂMARA MUNICIPAL Código da Unidade: 01.01 .00 

Função: LEGISLATIVA Código da Função: 1 --
Sub Função: AÇÃO LEGISLATIVA Código da Sub Função: 31 
Programa: PROCESSO LEGISLATIVO Código do Programa: 0001 

Código do Projeto: 1001 

Atividade: 2001 

Atividade: MANUTENÇÃO ADMINISTRA TIVA DA CÂMARA Código da Atividade: 2002 

META'FIS!ClA0PARA".P EXERCJp.10_:·. 'c·r;):!NIPJI.Õ!:· i;,J\1ÊQ C . NCIÍJ!{O~ ~RA\' • J, ê:fGlé!, 
100 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
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Função: Código da Função: 4 

Sub Função: Código da Sub Função: 122 

Programa: COORDENAÇÃO SUPERIOR Código do Programa: 0002 

AUvldade: COORD. DO GAB. DO PREFEITO E ASSESSORIAS Código da Atividade: 2003 

100 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
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Sistema 4R J~S™~'(f~M;}»~~- ~ ~.~Página: 3/35 

X INICIAL 

Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Atividade: 

·111!=-TA'FISICÀ".RÁ 

ALTERAÇÃO EXCLUSÃO 

ADMINISTRAÇÃO Código da Função: 4 

ADMINISTRAÇÃO GERAL Código da Sub Função: 122 

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA Código do Programa: 0003 

Código da Atividade: 2004 

100 % 

Código da Atividade: 2005 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

'O,EXERCICIO; ,;~ l\ll[lA ,E;):llt:fi!~DIDX! CU T,~FJNÀNÇEl~p;PAf!A ~ CIÇ, .O, 
6 SERVIDORES 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 1 

--~ 

--



,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

X INICIAL 

Munlcfpiô·êlé~~r:~~"''~/1$t:1 HóA ;~"·6.>i~ ,;",b/Jl:.;~1,f:;,\J' ~.i~ ,,.,. z ,, , · ,., ~, '.v· ,, -.,. ~•,~;.»<.te!' .t ,,1 J;;< *' , 

Unidade SETOR DE FINANÇAS Código da Unidade: 

Função: ADMINISTRAÇÃO Código da Função: 

Sub Funçao: ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Código da Sub Função: 

Programa: PLANEJ., ADM. ORÇAMENT .. FINANC. TRIB. E PAT. Código do Programa: 

Atividada: COORD. E MANUT. DO SETOR DE FINANÇAS Código da Atividade: 

ETA'F $1C/il>A R 

100 % 447.000,00 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

02.03.00 

4 --
123 

0004 

2006 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

, Função: ENCARGOS ESPECIAIS Código da Função: 28 

Sub Função: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS Código da Sub Função: 846 
f--------------------------------t-----'--
P r o grama: PLANEJ., ADM. ORÇAMENT., FINANC. TRIB. E PAT. Código do Programa: 0004 

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

_,_ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2006 

Sistema 4R 6/35 

Unidade SETOR DE FINANÇAS 

Função: ENCARGOS ESPECIAIS 

SERVICO DA DIVIDA INTERNA 

Código da Função: --

Sub Função: Código da Sub Função: 843 

Programa: AMORT12AÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA Código do Programa: 0005 

Operação Especial: AMORTl2AÇÃO DE PRECATÓRIOS 

10 % 

Operação Especial: AMORTl2AÇÃO DE PRECATÓRIOS Código da Op. Especial: 2 

10 % 54.000,00 

Operação Especial: AMORTl2AÇÃO DE DÉBITOS PREVIDÊNCIARIOS Código da Op. Especial: 3 

METAFISICA PARA o EXERCICIO UNIDADEºDE MEDIDA cus,:9 F!~ANC!W~Ç) ~ARA o EXEftCfCIO RS, . 
12 % 275.000,00 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

-·· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Exercício: 2006 
Página: 7/35 

EXCLUSÃO 

Unidade SETOR DE FINANÇAS 02.03.00 

Função: RESERVA DE CONTINGÊNCIA Código da Função: 99 

Sub Função: RESERVA DE CONTINGENCIA Código da Sub Função: 999 

Programa: PLANEJ., ADM. ORÇAMENT., FINANC. TRIB. E PAT. Código do Programa: 0004 

Atividade: RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2008 

1 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

_,_ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

X j INICIAL 1 JALTERAÇÃO ~ÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Munlclplo ~!' UQHÇ/A,.: · / ~'T,i{ 
•"· "-, .UY "; ;,,,r ,//,"' /' ~ ~ '>• '-'• -~'{'' ,;',.•sol; . . ~H~ l f:« " ~-· \._~1,Aiil i-!Ç~~i~rõJ~JJX~.:: A,.'., ;/t?,:itr~q~ 

Unidade AGRICULTURA Código da Unidade: 02.04.00 

Função: AGRICULTURA Código da Função: 20 --
Sub Função: EXTENSAO RURAL Código da Sub Função: 606 

. 

Programa: APOIO E DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA Código do Programa: 0006 

1002 

Projeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 

Código da Atividade: 2009 

100 % 

UCHOA. 26 de Agosto de 2005. 



,, J.: '1?~,}'f -~t 
· ~ DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

; SETOR CONTÁBIL 

~s;e~a;;~ ---.. ~~:~~:c,lo: 9~~~6 
X [INICIAL 1 [ALTERAÇÃO 1 [ INCLUSÃO 1 [EXCLUSÃO 

M~niclpl~}t!".~. ~f'ihli\.'.f!CHPi1;1~;,,i, *:4"'.i1•l\t" ~;; ~~· :$ . ,,-~-~~,.~·, ~,~êiÇJ~:~;E&í ~~t~~-6;:t ' • íti1.iffli~' ·~ li) ~-t ,,, 
~ ' ,x ' ,,, " ' ~ ',;,:. ·~ '\I -~· ,-: ' ".,, ' ~ ,_ ,r., 

Unidade AGRICULTURA Código da Unidade: 02.04.00 

Função: TRANSPORTE Código da Função: 26 ---
Sub Função: TRANSPORTE RODOVIARIO Código da Sub Função: 782 

Programa: ESTRADAS VICINAIS Código do Programa: 0007 
--

Projeto: 1004 

METAFISIC 

Atlvldade: COORD. E MANUT. DO SERV. EST. ROO. MUN. 

100 % 225.000,00 

Atividade: 2011 

~- -- --------· -

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' _, 



Sistema 4R 

Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Projeto: 

CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2006 
Página: 10/35 

DIFUSAO CULTURAL Código da Sub Função: 392 

CULTURA 0008 

1005 

Atividade: COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CULTURA Código da Atividade: 2012 

100 % 50.000,00 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 

--



,:•:lí•''"'r'!Wª PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA · 
,.? ··. ' , DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
· SETOR CONTÁBIL 

~;:te~a~4R --g·-~=;~~~c;lo:11~~~6 

X INICIAL ALTERAÇÃO 

Função: 

Sub Função: DESPORTO COMUNITARIO 

Programa: INFRA-ESTRUTURA E PROMOÇÃO DE ESPORT. E LAZER 

Projeto: REFORMA E ADEQUAÇÃO CAMPOS DE FUTEBOL 

O UNIDADE 
·- ---- ··------~-----

Projeto: REF., ADEQ. AMP. CONJUNTO POLIESP. 

. MEXA'Fl$1ÇA,R, . -~ íi.ól,QIO\, '';,'.UNIOAÕEtD)Vi!EO D, 

O UNIDADE o.ao 
Projeto: 

METAJ'IS CA·PA' 

Projeto: CONT., AMP. E REF. QUADRAS ESPORTIVAS 

Projeto: 

O UNIDADE 

Código da Unidade: 

Código da Função: 

02.05.00 

27 

Código da Sub Função: 812 

Código do Programa: 0009 

1008 

1009 

1010 

1011 
.. , ., 

1012 

Atividade: COORD. E MANUT., DAS ATIVIDADES ESPORT. Código da Atividade: 2013 

Atividade: 

\META~lS!Ç,A1 

100 % 50.000,00 

Atividade: PROMOÇÃO DE FEST. EVENTOS E COMEMORAÇÕES 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

_,_ 

2014 

2015 

--



Sistema 4R 

X INICIAL 

Munlélplo de::, 
' ~ " <' _,, ·, 

Unidade 

Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Projeto: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2006 
Página: 12/35 

EXCLUSÃO 

ESPORTE, LAZER E CULTURA 

DESPORTO E LAZER Código da Função: 27 

LAZER Código da Sub Função: 813 

Código do Programa: 0009 

Código do Projeto: 1007 

100 M2 

UCHOA, 26 de Agoslo de 2005. 

_, _____ _ 

--



Unidade ENSINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2006 

13/35 

Função: EDUCAÇÃO Código da Função: 12 
1------------------------------+-
S u b Função: ALIMENTACAO E NUTRICAO Código da Sub Função: 306 

Programa: MERENDA ESCOLAR 

Atividade: COORD. E MAN. DA MERENDA ESCOLAR 

MANUT. DA MERENDA ESCOLAR CRECHE 

-·:91EXERCf.CIR/ ;,UNIPAPJ='PI: ME.OI -
68 ALUNOS ATENDIDOS 

Código do Programa: 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 1.--~-

0010 

2016 
.,;. 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

r X INICIAL 

Unidade ENSINO 

Função: EDUCAÇÃO ---
Sub Função: EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 

Programa: MELHORIA E DES. DA EDUC. DE JOVENS E ADULTOS Código do Programa: 0013 

Atividade: COORD. E MAN. EDUC. JOVENS E ADULTOS 

100 % L_ _________ _ 10,000,00 

UCHOA, 26 de Agoslo de 2005. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Sistema 4R --·-~::~~~c,lo:15~~6 
X INICIAL ALTERAÇÃO EXCLUSÃO 

,. 

Unidade ENSINO 

Função: EDUCAÇÃO 

EDUCACAO INFANTIL 

Código da Função: --

Sub Função: Código da Sub Função: 365 

Programa: Código do Programa: 0011 

1013 

Projeto: REF., AMP. E AD. DE PRÉD. EDUC. PRÉ-ESC. 1014 

META:F,/$íCí{'PA~ 

Atividade: 

Atividade: COORD. E MANUT. DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR Código da Atividade: 2021 

· Ml$.T"i ~ls1ç:A.~(i~ Q'EXJ:RC ÇlPi ', ut,nD,AQE DE', Efi1p • s .o;N16N'ç\j\ !'.l;P.~W!,'ié>,1flí~. (j s: 
100 % 440,000,00 

UC:HOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

:~~~ma:~~~1 - --:~:~~~c:lo:16~~6 

ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO 

MunJ~íP,lf : ·~ ~.?f,fs!!:f,. _ ê • • """';"'9"'b"'6,'.",::--s-, -,,::-,,.-1 
Unidade ENSINO Código da Unidade: 02,06,00 

Função: EDUCAÇÃO Código da Função: 12 

Sub Função: ENSINO FUNDAMENTAL Código da Sub Função: 361 

Programa: MELHORIA DA QUALID, E DESENV, DOENS, FUNDAM, Código do Programa: 0012 

Projeto: REF., AMP, E AD. DE PRÉD. ENSINO FUND. Código do Projeto: 1015 

0,5 UNIDADE 40.000,00 

1016 

Código da Atividade: 2018 

·KJ·!:XERCI.Çf,é>\ 

Atividade: COORD. E MAN. DO TRANS. ESC, ENS. FUND. Código da Atividade: 2019 

232 ALUNOS 

' 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

'------

---



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Função: EDUCAÇÃO Código da Função: 12 

Sub Função: ENSINO MEDIO Código da Sub Função: 362 

Programa: Código do Programa: 0014 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

-'------

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

~ SETOR CONTÁBIL 

~l~ema 4R, lllilâ-·--~~:~~~c:lo:18~~6 
X INICIAL ALTERAÇÃO 

Unidade ENSINO 02.06.00 

Função: EDUCAÇÃO Código da Função: 12 

Sub Função: ENSINO SUPERIOR Código da Sub Função: 364 
---------------------------+------------------1 

Programa: ENSINO SUPERIOR Código do Programa: 0015 

2024 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

--



, X INICIAL 

M!Jnlél~I(<!•~~ 

Unidade 

Função: 

Sub Função: 

Programa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ALTERAÇÃO 

'UCHOA: '<lf• '•, ' '', 
,. ' "í,~ ,,lt," ) -.,~,, 

FUNDEF 

EDUCAÇÃO 

ENSINO FUNDAMENTAL Código da Sub Função: 361 

FUNDEF Código do Programa: 0016 

Atividade: MANUT. E VALORIZAÇÃO DO MAGIST. - FUNDEF Código da Atividade: 2025 

102 SERVIDORES 1.700,000,00 

Atividade: 2026 

100 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

--



Sistema 4R 

X INICIAL 

Munlclpl~ de{ ,,> 

Unidade 

Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Projeto: 

META,.F s1,c~eA .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

HABITAÇÃO 

Exercício: 2006 

Página: 20/35 

EXCLUSÃO 

20060 

02.08.00 

16 

HABITACAO URBANA Código da Sub Função: 482 

PLANEJAMENTO URBANO 0017 

CONST. DE CONJUNTO HABITACIONAIS 1017 

·'' ., 

1295,25 M2 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

k ,,,. . ~-, ~~~]~!itftQ,á,Q.()JT~~-áallf~~m~~ Exercício: 2006 
Sistema 4R ii!i!ill."ií!lljj~~Q.t,-;:s;õk,~8JliQ(;S~lt 0. J\f~ · · . /':1,;:i,. _.,;N'IXJí!J;!'J.'ílã~J!ii1lf:illlf Página: 21/35 

X INICIAL ALTERAÇÃO 

Unidade OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS Código da Unidade: 
-----·----------------< 

Funçao: URBANISMO Código da Função: 15 

Sub Função: INFRA-ESTRUTURA URBANA Código da Sub Função: 451 
>--------------------------- - ---
Programa: PLANEJAMENTO URBANO Código do Programa: 0017 

Projeto: AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 1018 

1 UNIDADE 100.000,00 

Projeto: Código do Projeto: 1019 

Projeto: AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADÔES 

Projeto: 1023 

• 'i!E,TAJ;IS\p~·.eA 

100 M2 

Projeto: REF.,ADEQ. E AMP. TERMINAL RODOVIÁRIO Código do Projeto: 1026 

25 M2 10.000,00 

Projeto: Código do Projeto: 1027 

Projeto: CONSTRUÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUV. Código do Projeto: 1029 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' , ____ _ 

--



t "'f:f' .~! ,~· 1 DEPARTAMENTO D~ FINANÇAS 
f i SETOR CONTABIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

~~e~;~;" -I-DtíB!WfillE::~~:c,lo:22~~6 

:M!l,;A F,ISltp.í~_, ' tlCEI '•;', ,,:. } -

Projeto: 

META FISIG,ÁPA . 

Projeto: REF .. ADEQ. E AMP. DO VELÓRIO MUNICIPAL 

· M ,)"ICFISIÇA:PARA,O'El( RÇI, 1p;.: UNIDADJ, bE'MEDID · -,,v""'\i"'. ""· ======r:::====:=.:m,:,r---,,:i;;;:;,,,----n 
O M2 

Atividade: 

1032 

$,'1 ~t~':!!íli:''/ 

Atividade: COORD. E MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA Código da Atividade: 2028 

2029 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

,_ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
~tw · · .,.;;ct Exercício: 2006 

Sistema 4R .· ~ ·-= ~- C? Página: 23/35 

X INICIAL ALTERAÇÃO 

Munli:lplo"de: 
<a ' ' .,"\• •'!•'< 

Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.09.00 

Função: SAÚDE 

Sub Função: ATENCAO BASICA Código da Sub Função: 301 

Programa: MELHORIA DA QUALID. E DESENV DA SAÚDE Código do Programa: 0018 

Projeto: REF., AMP. E AD. DO HOSP. E CENT. SAÚDE 1033 

1034 

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE Código do Projeto: 1035 Projeto: 

'JilpTA:~iStC:: i O EXÉ ~iC::fp;,, ~UNIQAD!õ'.DE' IOfl' pu,ST,9,f); ~ ©!âlRO' . . o:, =======,,,,--,,-_.-;"' --, 
1 EQUIPAMENTOS 10.000,00 

Atividade: Código da Allvldade: 2031 

Código da Atividade: 2032 
( i'> i.,:, ,,~ 

Atividade: MEDIC .. MAT.MÉD .. ODONT., CIR. E ENF. Código da Atividade: 2033 

100 % 480.000,00 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1. 

--



Função: 

Sub Função: 

Programa: 

Projeto: 

.META:,F:1S19,Ã'P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Código da Unidade: 

Código da Função: 

SANEAMENO BASICO URBANO Código da Sub Função: 

SISTEMA DE ESGOTO Código do Programa: 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' '-~-- --- -

p~'. 
02.09.00 

10 --
512 

0019 

1037 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

10 Função: SAÚDE Código da Função: 
e-_:_---------------------------+-__:_ ___________ ---
Sub Função: VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA Código da Sub Função: 305 

Programa: MELHORIA DA QUALID. E DESENV. DA SAÚDE Código do Programa: 0018 

Atividade: COORD. E MANUT. DA VIG. EPIDEMIOLÓGICA Código da Atividada: 2035 

MEH FISICA P.ARJ,1 o E)!:ERC[ç::I9:· . UNIQADE,DE.I/IEDIDM'J,' ·c,i:i_srô',FINAllf:glRO'P,\I~ '''El(El'!C Cló'R$.' ,'· • 

100 % 70.000,00 

UCHOA, 26 da Agosto de 2005. 

I_ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

:'>,;,,, ' ,á llll,lil'AN~"?"'líf-txerclclo: 2006 
Sistema 4R ~~1'~1'.(óJ. · . . · - """"-· --- ---· , · Página: 26/35 

X INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO 

< • i, ' .,,,,. ' ' "~ ,\oi"·'' it' ~ ,, . ! "' 

Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Código da Unidade: 02.09.00 

Função: SAÚDE Código da Função: 10 

Sub Função: VIGILANCIA SANITARIA Código da Sub Função: 304 

Programa: MELHORIA DA QUALID. E DESENV. DA SAÚDE Código do Programa: 0018 

Atividade: COORD. E MANUT. DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA Código da Atividade: 2034 

100 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 J _____ _ 

--



t .. ~·-,l¾,.:'t. 

• 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
' SETOR CONTÁBIL 

: ~cí\~-Exercício: 2006 
Sistema 4R lí~~l'i · l'IJ • Página: 27 /35 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

X INICIAL ALTERAÇÃO INCLUSÃO EXCLUSÃO 

Unidade SANEAMENTO 02.10.00 

Função: SANEAMENTO Código da Função: 17 ---------
Sub Função: SANEAMENTO BASICO URBANO Código da Sub Função: 512 

Programa: SANEAMENTO GERAL Código do Programa: 0020 

Projeto: MELH. NA REDE DE DIST. DE ÁGUA E ESGOTO Código do Projeto: 1036 

•MEtA FISICA·,PA 

Atividade: COORD. E MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO Código da Atividade: 2030 

METAFISICA PARA O EXERCICIO UNIDADE DE MEDID "" • CUS.T!) FINANCEIRO PARA O EXERCICIO R$ • 

100 % 360.000,00 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

r '--~---



X INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

r,,uri!ctpl~~ ,t;' ,,.~;;:1;;J.~~tt~A~;r .t,:;,,,, ,,~-e: 1,~!i 
Unidade FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 02.11.00 
/----------.--------------------+---------
Função: ASSISTÊNCIA SOCIAL 8 

Sub Função: ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA Código da Sub Função: 244 

Programa: PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL Código do Programa: 0021 

Atlvldade: MANUT. DO FUNDO S. DE SOLIDARIEDADE 2036 

METt, FISICA' , RA,:•Çl'EXEijCICIO'• • U~ll~AD·E,DE l,\E J 
100 '% 

• 

UCHOA, 26 de Agoslo de 2005. 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Sl~~ema 4~~ __ _,_ ~~:~~~c,lo:29~~~
6 

X! INICIAL 1 !ALTERAÇÃO 1 

-
00

~':' _,,~ ~~~"''".\'11~:~,~:~~::~.~gs, ,, M'unlcf j)fO'sté:i? l7~:'ki· ,.:,IJCH0A '.:"'"~~~:; 1s ~ ~- '-';.~· '"~l~ .. s· .>&: t'/ ,( 

' ~ '' ' • ,,,- .\, ,,., ' .. ,,>; ,.,_li' .;1:~~ {· •= 
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Unidade: 02.12.00 

Função: ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Função: 8 

Sub Função: ASSISTÊNCIA AO IDOSO Código da Sub Função: 241 

Programa: PROMOÇl\'O DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL !Código do Programa: 0021 

Projeto: 1038 

50 M2 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' 1. 

--



Função: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Exercício: 2006 
Página: 30/35 

02.12.00 

Sub Função: Código da Sub Função: 244 

Programa: PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL Código do Programa: 0021 

COORD. E MANUT. DO FUNDO MASOCIAL Código da Atividade: 2038 

100 % 

Atividade: ATENDIMENTO E ASSIST. AO IDOSO 

,: 't,'IETfJ'ISl,t(<;P,A~:b;exj:Rclcte(: Ít"! ,U,NlP~DE;ili;; MEQJQA'" 
50 IDOSOS BENEFICIADOS 

Atividade: ASSIST. FINANC. A ENT. ASSIST. 2040 

4 ENTIDADES 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 1 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

!):,"' ,.:~ j;j!II---Exercício: 2006 
Sistema 4R li~- . - ~ :~ /iill;!ll!itli\'!l.&li ~0, ~ ~ Página: 31/35 

X ! INICIAL 1 1 ALTERAÇÃO 1 ! INCLUSÃO 1 1 EXCLUSÃO 

Mun\clplo'd~:·" ,'','"'" .\JCHOA,_<fo\ ,•;:,,,;-1,z 1'' $ ~,.-, ·~~!l,""'"lf"'l''!Ji' E!<i~cfó:í!iieYti'"''.1,~"·:·~>/i'2006' 
, .: 1 ·~· v'i ,, ,.J'Y;,;.,;) "".I "' j" , ,lf~v<,4.:,,, r,,,,. ~"''!:'~•, •¼~,,,,ir ,_,~ •., , 

Unidade FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Unidade: 02.12 00 

Função: ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Função: 8 

Sub Função: ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA Código da Sub Função: 244 

Programa: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Código do Programa: 0022 

Atividade: 2037 

100 % 

UCHOA, 26 de Agoslo de 2005. 

_I_ 

--



X INICIAL 

MÚnlclplo de: ,, ., ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

\UFJ:tQA~.~~··::.,~·F< />Yr··-~ -it!# -~ ~1:~:U: iN 
Unidade FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Função: ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Função: 8 

Sub Função: ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E ADOLESCENTE Código da Sub Função: 243 

P-,o-g-r-am_a_:_ ---~A=TENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE Código do Programa: 0023 

Atividade: COORD. E MANUT. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE Código da Atividade: 2042 

META F SICA PA~ O EXERClc1O:, ,, NIDAÕE-DE.MEPIQA::i.!' ,us:i:o F.lN/INCEIRQ" A~·o.:1;,xE,RÇICIO•R$o'. e' " .. 

100 % 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

_, ____ _ 

' 
--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

:::·e..,- ..,., ~-~l~---~xercíclo: 2006 
Sistema 4R ~~~{, · ,:é. -~ ~\ l!imfflillilllli Página: 33/35 

X INICIAL ALTERAÇÃO 

"'•"'' "- ~ ,, ,,, '¾'i~ -~ · ,,, ,, ' · k,<,> , ~}1*"'" 
Unidade FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Função: ASSISTÊNCIA SOCIAL Código da Função: 

Sub Função: ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA Código da Sub Função: 244 

Programa: PROGRAMA ALPHA E DELTA Código do Programa: 0024 

COORD. E MANUT. PROJETOS ALPHA E DELTA Código da Atividade: 2041 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' I_ ____ _ 

--



X INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

Mufl!clpló;~é. ~" · · -~i ·~ ,,. 'i' '*,'<' · ~~.i·k·· ~i":'i'., 

Unidade UCHOA PREV Código da Unidade: 
f----------~------------------+-
Função: PREVIDÊNCIA SOCIAL Código da Função: 

03"01.00 

9 

Sub Função: PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO Código da Sub Função: 272 

Programa: UCHOA PREV Código do Programa: 0025 

Atividade: BENEFICIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL Código da Atividade: 2044 

META'.F SI A P,!l~·O, EJ\Ef,!C( 10'', ''. ·•UNIÓ/\!)E·DE·~EQID.A· ''.! ;C!,lj!JO ,!N. 
88 APOSENTADOS 750.000,00 

Atividade: COORD. E MANUT. DOS SERV. ADMINISTRAT. Código da Atividade: 2045 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 I ____ _ 

--



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

u,Nç!P,i%~É<~t-~;ÍJ,G~Q~ '!.'." ~~~~e'~~- .-~~1}}ttit?i?~t:f;,i~l,, 
'l ',.,,~i 

Unidade UCHOA PREV Código da Unidade: 03.01.00 

Função: RESERVA DE CONTINGÊNCIA Código da Função: 99 

Sub Função: RESERVA DE CONTINGENCIA Código da Sub Função: 999 

Programa: UCHOA PREV Código do Programa: 0025 

Atividade: RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2046 

"META'FISICA;e, !Oj'! : '> ÚN,IÓADl;'DE I\IEJ?I 
1 1 

UC!-IOA, 26 de Agosto de 2005. 

' , ____ _ 

--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
•

,;•,.u,. 

istema 4R ~ll~éCJAS1mê~ , 
ód. Descrição 

CÂMARA MUNICIPAL 

PREFEITURA 

UCHOAPREV 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

1 '-~---. 

Exercício: 2005 
, ,,. ,i! Página: 1/1 



li Íf'!. . . ·~ 
' ., 

p * 

Ji'i ... .-
Sistema 4R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 
Exercício: 2005 

Página: 1/1 

Múnlb)~lo;. •. 'i'SQQHG~ > i 1.$"•.f 
Y>, 

. ~:. , .. ''\,- i •{' ;;:< 'l':!1'6~~; ,, -/'1:-ir:·~ ç 'it'.' ,;~: ·'1_ ~,~ • ,;:,;;,,,:,. ,, ·1'.Exerclpio:, · .• 20<Ja 

:,.~ í:~ l{"•J"'A}'; )&' -é\t~~.-,~.~\._;.,EVÉ~t0"• . ::, :,:' ~ . i, ~í!';}'.: ~::i'.,,,/)'lálclt,j;_revi,t0i20Ó6, '·,· 
. . ' . 

~,~ · ~~ ,0 ]., \,···')f1: .J.L_/.'.;;~ '\ -:·· ~,s . . .,,_~·.-. . , t ~, ... ~.; -~:: ~~,i/~ ;r ·' , ">,<;,c,t,", •>;,~--- ~, 

Aumento Pennanente da Receita 500.000,00 

Aumento Referente a Transferências Constitucionais 200.000,00 

Aumento Referente a Transferências do FUNDEF 140.000,00 ----
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 160000 

Redução Permanente de Despesa 100.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 160.000,00 

Margem Bruta 260.000,00 

Impacto de Novas DOCC 36,17% 

Margem Liquida de Expansão de DOCC 100.000,00 

Fonte: 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

' I_ ____ -

--
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\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
SETOR CONTÁBIL Exercício: 2005 

•

- ., "-W.'~ 

ri "' 
Sistema·;; IP#Yi Aiiiiiil ~,__~m\il\'iitiiíii\i#iiisffiffiVQíriüiWs-Eia&~ El'i ~Página: 1/1 

?i!: j/~;;f ff 
1-,jj,,; ·;,; -'tif:J,,- , ~d-.. ' .. ~";{;,,,~ '·1j:-

Receita Total 

Receita Não Financeira (1) 

Despesa Total 

~- ~ ·--.,, 
'..a-.· 

~f~~-~~f7~~ 1, 
.[ÇÃ(f~ ~-

_:)~1~ !~ ~ .. 

Despesa Não-Financeira (li) 

Resultado Primário (1-11) 

Resultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Liquida 

Fonte: IBGE, IBGE. IBGE, IBGE 

··~-:;;_:,.:~ :õ3:~:~"!/~:' .<,-e·,~\-~-:~-. 

" 2 ~f~4<.:,,.~~W@~.~bô~~;.'!1:qi'~~~~f~i-\ ~~ ''t~ '\- : },L..~ 2007-,$~· ~~f~_-.W._; 1~ r:}c. ~>f"-'"_; __ :~:~- 0~':'.~ná~ ~-~;''j,!.,4:~ 
.,,__. -~"'-;, .. .._lf"',.,•·'?·4 ~.,.&,_.,-:.>,-; ~ -·, ~---~~-"-""- -.,,~· •• -"• ,:;,: -~ '""if'- • ç><;r • •·~"""--•-><'f" a· •,,"l'·'-·"'"""' 

•, ,:.i,.V.AÍ,OR'-,_' ~'k •!111<,:,'í/A(Õp' ·,?:.,;. "o/;'Rl!I ''-VALOR =a;-. -;y,;, ciio: ~>z'_%·pjs ':-0 JvÃi:tiR'. . ~ - VÂÍ.OR"'J,'f:'-, :•k:f!,L =~ >,e~~ -4'"~>G.-;;;.,,,,,;.~ .. ·t".''yl;:-.:.ú);•~~-"' • ~ ,_;,-.$'.,.,~.,.,,~· "'~--0<~,_'"' __ 1,1~""'-?,, __ ·;}1:~~ ~""· _.,, ~ ... _.._ __ J\N"fe \: ~-1,..t 
;· .c~~!fIJ:v;Í~; )!S<?ff!, f.tffJ::;,r1"k-.~:-.~ , ~Ç,OR~tfí1ªMt:: co~--~~TJ\NJ_~'t~ ;{i~·~;:.,, ~ S,R,.RE~tfíE·"' ... - ~~-ÇºJi~T .. -JE~ ~ ~ ... ç, ~"; 

13.930.000,00 13.255.304,98 2,7526 13.280.000,00 12.067.214,97 2,6241 13.830.000,00 12.014.327,60 2,7328 

13.815.000,00 1 13.145.874,961 2, 72991 13.150.000,001 11.949.087, 11 1 2,59851 13.685.00Ó,<lO 1 11.888.363,941 2, 7042 

13.930.000,001 13.255.304,9812,75261 13.280.000,00 12.067.214,97 2,6241 13.830.000,00 12.014.327,60 2,7328 

13.601.000,001 12.942.239,9812,68761 12.933.000,00 11.751.904,46 2,5556 13.465.000,00 11.697.246,65 2,6607 

214.000,001 203.634,981 0.041 217.000,00 197.182,65 0,04 220.000,00 191.117,29 0,00 

-210.986,871 -200.767,791 -0,041 I -201.248,82 -182.869,94 -0,039 -176.641,66 -153.451,25 -0.034 

2.688.043,67 1 2.557.849.151 0,5311 I 2.553.641,49 2.320.432,29 0,5046 2.425.959,42 2.107.467,19 0,4793 

3.883.719,09 I 3.695.612,42 I 0,76741 3.689.533,14 3.352.589,57 0,7290 3.505.056,48 3.044.894,93 0,6926 

UCHOA. 26 de Agosto de 2005. 

', 
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1 • 
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!~--
Sistema 4R Ff fj il:fi 

"""' ,:iC- _.._~..:>1: -" ·r • 
•. Í\~t~. ~ÊSP - -.,;>-,._.,¾,";/_- ....... ~ 
~·\~ -~-}~~~~~:r.,{~t}:r 
~~~ ~;.~ V. r,.... ...,. 
Receita Total 

Receita Não Financeira (1) 

Despesa Total 

Despesa Não-Financeira (li) 

Resultado Primário (1-11) 

Resultado Nominal 

Dlvk:la Pública Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

Fonte: IBGE, IBGE, IBGE, IBGE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

. ~ ~~19 ~ ~~;:-_ ~ ) 4"~~oõv 
"'~ ">~~,~kó(f ·: _,' •3;,fº.y)J.'or>'Jf"i, • :%-PIB'' •• ;,, .YAlE>R;'-',," 1j);·' lÍÂL,_ 

_' ~";r,,,~~-,o;;~,..r~ ,; -½ -~ ·~ -,·-~.t(~". ~ • ,,. - "~ ·- ,. -"~ -& ~,.-1~.,.,.:r..,. ""-~~-, <, º¾~RREN!f • {•.ÇuN,l>T¼f'!.J5.·':-",;';f,';i;:. ;'.··.t9~~ .,. ';}'.Ç/:l.NSJl:t ~º 

13.980.000.00 13.302.883,24 2,1525 13.280.000.00 12.061.214,97I 2,6241 

13.794.000.001 13.125.892,09I 2,12511 13.125.000.001 11.926.310.2212,5935 

13.980.000,00 13.302.883,24 2,7625 13.280.000,00 12.067.214,97 2,6241 

13.651.000,00 12.989.818,25 2,6975 12.933.000,00 11.751.904,46 2,5556 

143.000,00 136.073,84 0,04 192.000,00 174.465,76 0,04 

-210.986,87 -200.767,79 -0,041 -201.248,82 -182.869,94 -0,039 

2.688.043,67 2.557.849, 15 0,5311 2.553.641,49 2.320.432,29 0,5046 

3.883.719,09 3.695.612,42 0,7674 3.6a9.533, 14 3.352.589,57 0,7290 

UCHDA, 26 de Agosto de 2005. 

13.830.000,00 12.014.327,60 2,7328 

13.655.000,00 11.862.302,49 2,6982 

13.830.000,00 12.014.327,60 2,7328 

13.465.000,00 11.697 .246,65 2,8607 

190.000,00 165.055,84 º·ºº 
-176.841,66 -153.451,25 -0,034 

2.425.959,42 2.107.467, 19 0,4793 

3.505.056.48 3.044.894,93 0,6926 

' ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

•, ~- SETOR CONTÁBIL E · · 2005 ,;1.·~.. . .:,·..JJ ~tlii~noil~i'flil!~mi~~~~Bmil!ll',"l'iw ---,_.,,..... xerc1c10: 
Sistema 4R BlifflEX.~(ll'ôi\sttâ\R@jj-~rstlfílííiêí\fifu\)ru:ãi)1i$'<:;~~~I;",~~~~ Página: 1/1 

M_u9.!f!PiO,,~\iW'1!.,,Q~!;!d,t-,, 
,. 
?ft~,, ,·y :\J. 0-';~,fri~;~,;:i?~;~~~-~~~t~~~~)fty·< "EeJ~(çiQ~~~ 

~l'.~ Í~~jf(cj~"'X~~t,'i;~i ~~~~!,;.W:':~ w{~"";i~:1:~~.):zt;";t1'1".J,';•:'-é#Jl\bl'.l~lf~};P~EÇO~J;Q;.~lfl'UEaj'k".~~;,~~-·~:%;t';.:;:;.. -~~Í;o~f:h''11t~-itr--1,'i'J.f, 
,,-;f ~ '""'~lt4<_'t{: ~ 1~:!i''"; ~f"" ,.;;· ~ .;yi_;;;,D,9~¾:t &- ~ ~~~o~~ ~,t -~: ,_;" )~o~~ ~~7 ~ir,, ' ~ j~~J~ig~~!; ~~tf!l ,<~~ :·''52~! ~ ~ 

1

0 ~':-,,~ !?'7 :f' ;~Ó91}'/t;.'*1'-; ~.,, .. ~~ 
Recena Total 9.611.691, 17 10.669.017,45 11.00 11.400.000,00 6,85 13.980.000,00 22,63 13.280.000,00 -5,01 13.830.000,00 4, 14 

Receita Não financeira (1) 9.547.389,39 10.587.818,95 10,90 11.279.500,00 6,53 13.794.000,00 22,29 13.125.000,00 -4,85 13.655.000,00 4,04 

Despesa Total 9.471.164,31 10.880.528,39 14,88 11.400.000,00 4,77 13.980.000,00 22,63 13.280.000,00 -5,01 13.830.000,00 4,14 

Despesa Não-Financeira (li) 9.197 .631,23 10.648.386, 13 15, 77 11.137.600,00 4,59 13.651.000,00 22,57 12.933.000,00 -5,26 13.465.000,00 4, 11 

Resultado Primário (1-11) 349.758,16 -60.567, 18 -117,3 141.900,00 -334,2 143.000,00 0,78 192.000,00 34,27 190.000,00 -1,04 

Resultado Nominal -637.531,25 239.908,24 -137,6 108.576,84 -54,74 -210.986,87 -294,3 -201.248,82 -4,62 -176.641,66 -12,23 

Divida Pública Consolidada 2.372.694,12 2.605.709,57 9,82 2.829.519,65 8,59 2.688.043,67 -5,00 2.553.641,49 -5,00 2.425.959,42 -5,00 

Divida Consolidada Liquida 3.717.796,40 3.972.619,63 6,85 4.088.125,36 2,91 3.883.719,09 -5,00 3.689.533,14 -5,00 3.505.056,48 -5,00 

w"i,§-1,~f~~'f?"fil.. . ~"t_~--.~~{Ç~-f_'.~ . 0 ~• ~~~.fr1:-J~~~OflElJft.R!:~2§-fq_~~~$;~<:::'.~;~-".,.}:...í,';ic~;?°".\"?J, ... __ ~ 
;:;~~~ ·.-i:~ '·~JJ,1}ljf/l_; ~ .:.r-2Q~~ -~tl~2Q~;, ~ ~~ ~ ~';,::¾~00~~~~1%~1}~- ;?2Q9Jf~~~~ ~1~:,,299,!~~J _::~~l~"'t~ 'ft:f!Otf!t~~'~}t _ _.,.,.,_~-
Receita Total 10.940.991.90 11.286.753,56 3,16 11.400.000,00 1,00 13.302.883,24 16,69 12.067.214,97 -9,29 12.014.327,60 -0,44 

Receita Não Financeira (1) 10.867.797,16 11.200.853,67 3,06 11.279.500,00 0,70 13.125.892,09 16,37 11.926.370,22 -9,14 11.862.302,49 -0,54 

10.781.030,12 Despesa Total - ~ -~ 11.510.510,98 6,77 11.400.000,00 -0,96 

Despesa Não--Financeira (li) 10.469.667,31 11.264.927,69 7,60 11.137 .600,00 -1, 13 

Resultado Primário (1-11) 398.129,85 -64.074,02 -116,0 141.900,00 -321,4 

Resultado Nominal -725.702,08 253.798,93 -134,9 108.576,84 -57,22 

Olvida Pública Consolidada 2. 700.838,67 2. 756.580, 15 2,06 2.829.519,65 2,65 

Divida Consolidada Liquida 4.231.969,13 4.202.634,31 -0,69 4.088.125,36 -2,72 

Fonte: IBGE, IBGE, IBGE, IBGE, IBGE. IBGE 

UCHOA, 26 de Agosto de 2005. 

13.302.883,24 16,69 12.067.214,97 

12.989.818,25 16,63 11751.904,46 

136.073,84 -4,11 174.465,76 

-200.767,79 -284,9 -182.869,94 

2.557.849,15 -9.60 2.320.432,29 

3.695.612,42 -9,60 3.352.589,57 

-9,29 

-9,53 

28,21 

-8,91 

-9,28 

-9,28 

( 
J 

12.014.327,60 -0,44 

11.697.246,65 -0,47 

165.055,84 -5,39 

-153.451,25 -16,09 

2.107.467,19 -9,18 

3.044.894,93 -9,18 

1 

1 

1 


